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PORTARIA Nº 12.524, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Instaura Sindicância para apuração de fatos envolvendo servidor(a)  
público(a) que especifica”. 

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, com 
fundamento nos arts. 210 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município e,

CONSIDERANDO as informações referentes a acidente de trânsito 
envolvendo o servidor público municipal V.F., na data de 04/10/2022, 
na cidade de São Sebastião do Paraíso, defronte à entrada de 
emergência da Santa Casa;

CONSIDERANDO que as imagens e documentos recebidos foram 
devidamente encaminhados à comissão competente para apuração 
de multas e acidentes de trânsito envolvendo veículos do Município de 
Monte Carmelo;

CONSIDERANDO o Parecer nº 14/2023 emitido pela referida 
comissão;

CONSIDERANDO o disposto no art. 207 da Lei Complementar 
08/2005, segundo o qual “o servidor que tiver ciência da irregularidade 
no serviço público é obrigado a dar conhecimento à autoridade e esta a 
tomar providências, objetivando a apuração dos fatos e 
irregularidades, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurado ao acusado, ampla defesa”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 265 da referida Lei 
Complementar, que dispõe que “as infrações disciplinares atribuídas 
ao pessoal contratado nos termos deste Título serão apuradas 
mediante sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, e 
assegurada ampla defesa”;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurada Sindicância Administrativa com a finalidade de 
apurar os fatos e possíveis infrações à Lei Complementar nº 08/2005 
(Estatuto dos Servidores), que envolvem o servidor V.F., matrícula nº 
440816, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Designo os servidores Renata Alves Cardoso Fagundes, 
matrícula nº 439087, OAB/MG 113.500; Maria Eduarda Mendes de 
Oliveira, matrícula 441525, e; Maria Terezinha Rodrigues Cunha, 
matrícula nº 26689, a fim de que, mediante a presidência da primeira e 
em estrita observância ao procedimento traçado pelos arts. 210 e 
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos, constituam Comissão 
Sindicante e apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta Portaria, relatório conclusivo dos trabalhos 
realizados.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 31 de janeiro de 2023.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE 
DISPENSA ELETRÔNICA. Dispensa nº 03/2023– Processo nº 

13/2023. A Secretaria Municipal de Fazenda, torna público que fará 
realizar no dia 06 de fevereiro de 2023, às 14:00 horas a Dispensa 
Eletrônica n° 03/2023 - Tipo Menor Preço Global. Objeto: Refere-se 
à Dispensa para Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Dosimetria dos Servidores que Trabalham 
com o Raio-X da UPA e Emissão de Laudos, com Fornecimento dos 
Dosadores em Regime de Comodato, conforme artigo 24, Inciso II 
da Lei 8.666/93. Entrega Habilitação e Propostas: 06/02/2023 de 
10:00hs às 14:00hs no site . Abertura da www.licitanet.com.br
Sessão da Dispensa: 06/02/2023 às 14:20mim no site 
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
disposição dos interessados nos sites , ou na www.licitanet.com.br
sede da Prefeitura. Monte Carmelo, 30 de janeiro de 2023. Iscleris 
Wagner Gonçalves Machado – Presidente da CPL.
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